
INDICAÇÃO Nº 
2215
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, no sentido da implementação da anunciada travessia, destinada a motociclistas,  entre Vicente de Carvalho (Guarujá) e o Terminal da Praça da República, no Centro de Santos, lembrando que o Governo do Estado anunciou, em 2005, que já existiriam tais estudos e que o nova alternativas estaria disponível  a partir de meados de 2006. 

JUSTIFICATIVA

Em outubro de 2005, a Dersa anunciou a realização de estudo técnico para implantação de travessia de balsas destinada a motocicletas, na linha entre Vicente de Carvalho (Guarujá) e o Terminal da Praça da República, no Centro de Santos. Segundo a previsão inicial, a nova travessia poderia estar disponível em 2006.

Na oportunidade, o gerente de Travessias da Dersa afirmou que o projeto seria bastante vantajoso para os motociclistas, que não precisariam mais se deslocar até a Ponta da Praia para circular entre os dois municípios. 

Também foi informado que o custo de implantação não seria problema, diante da previsão de baixo investimento. Seriam necessárias apenas balsas mistas e adaptações, como a construção de uma rampa para os veículos.

A notícia gerou grande expectativa entre os motociclistas, mas nada aconteceu de fato. A alternativa não foi criada, mesmo diante do baixo investimento alegado pelo Governo do Estado e a anunciada facilidade para implementar a alternativa.

Atualmente, o Governo do Estado anuncia a construção de uma ponte entre Santos (Ponta da Praia) e o Guarujá, quiçá, duas pontes, sendo a outra para atender o porto. O fato é que muita água deve rolar até que os empreendimentos se tornem realidade. Por isso, há que se buscar alternativas mais imediatas para resolver os problemas.   

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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